
Estado de São Paulo

SENHOR PRESIDENTE:

Honra-me cumprimenta-lo, bem como a todos o: resp it ive.s
representantes do povo dessa Casa de Leis.

Val'ro-me desta oportunidade para apresentar ~ V. Excl .s .,
presente Projeto de Lei nº 088/2016 que dispõe sobre a denomina; .~} de Post o d E!

Saúde localizado no Balrro Ressaca, como Peste de Saúde Miguel Antônio Pires.

Justifica-se tal solicitação, tendo em vista que cor-i enomlnaçã ;
proposta pretendemos prestar uma justa homenagem a esse ilust e senl-or de farnf a
tradicional no bairro, muito bem quisto no local, humilde, mas que relE:' antes serviços
prestou a comunidade.

Sendo o que tínhamos, solicitamos que o projeto eja a reciado e
votado dentro da maior brevidade possível, conforme disposto no § 1~,Artigo 45da
Lei Orgânica do Município de Ibiúna, dada a relevância do tema.

São essas, Senhor Presidente, as razões em qUE' me levam a
propor I) presente Projeto de Lei, pa(l que seja submetido à apreciação dos Nchr,:'~;
Vereadores dessa Câmara Municipal.

Sem mais, antecipo os mIO.s agradecimert 1~; ;:, ate"lçii)
dispensada a este, renovando os prote-stos de elevada esti , distinta c: ns dE't'a~;;ío

Atenclosarnente.

EXMO. SR.
PAULO KENJI SASAKI.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICJ DE 1 I 1\~Jl,



Estado de São Paulo

4lJJl~~~
PROJETO DE LEI I s~
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.

"Dispõe sobre a de ominação do Posto de Saúde localizad no
Bairro Ressaca".

FÁhlO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística d F.!

Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei;

FA2: SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna : prova e er é!

sanciona e promulga a seguinte lei:

AR· IGO 1º - Fica deno ninado como "POSTO DE A(mE ,. nl.Jun.
ANTÔNI;O PIRES", o Posto de Saúde localizado na Rua Nicolino Marci "ano, ~:'/N. Bair',)
Ressaca,

AR" IGO 22 - Esta lei entra em vigor na data de lia publicação)
revogadas as disposições em contrário.

ÂNCIA TURíSTICJ ns IBI 'NA,PREFEITURA MU ICIPAL D
AOS 07 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO 2016.
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JN;b"ertino Ántonio P~es eÀd~lina Maria de Jesus •••
lr:..~~ente na Rua Seiji Y~mamoto, .no 5~5, Bairro Ressaca, Ibiúna, SP •••

DATA E HORA DO FALECIMENTO

REPúBLICA FEDERATIV/'i DO BRASil...

CERTIDÃO DE ÓBITO
NOME:

** MIGUEL ANTONIO PIRES **
MATRíCULA:

** 116210 01 55 2015 4 00049 045 00'10732-08 **
~.

SEXO COR ESTADO CIVIL E IDADE

I FiÚVO. 87 anos de idade, _Fc·-Ilbranca .

, 'TURALlDADE

]
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ELEITOR

lIOI~na.s_'p _

FILlAÇÃO E RESIDÊNCIA

j IRG 4.531_4_20__ .__---'8

DIA MÊS ANO

~tro de novembro .~e dois mil e quinze . ~s 04 horas e 50 minutos

LOCAL DE FALECIMENTO

'-..'->. E~an~a Casa d=. Mis~ricórdia, Rua Quintino Bocaiuva. nO154, Centro

CAUSA DA MORTE
r --_.--.

~fiCiênCia cardiaca congestiva CIO 150.0, insuficiência renal crônica CIO N18.9, senilidade CIO R54 *** __=01
./

./ SEPUL TAMENT01CREMAÇÃO(MUNICIPI0 E CEMITERIO, SE CONHECIDO) DECLARANTE___________.:=-~_JiMigUe, Antonio Pires Junicr7-~
Será realizado no cemitério Paz, Ibiúna-SP

ME E NÚMERO DE DOCUMENTO DO MEDiCO QUE ATESTOU O ÓBITO
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IOr Pascoal Her.rique Savedra Tiosso, CRM N° 34837
L-.. ,

OBSERVAÇÕES

Registro feito em quatro de novembro de dois mil e quinze. Era viúvo de Maria Aparecida da Silva. Deixou os filhos: Eunice com 62
anos de idade, Orminda com 51 anos de idade, Margarida com 59 anos de idade, Aparecida com 56 anos de idade, Filomena com
54 anos de idade, Benedita com 53 anos de idade, Benedito com 50 anos de idade, Antonio com 47 anos de idade, Maria com 45
lanos de idade, Salete com 41 anos de idade e Miguel com 33 anos de idade. Deixou bens. Não deixou testamento. Nada mais me
~pria certificar. •••

,'-:
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Cornarca
Niraci Maria Munaro
Av.Coração de Jesus, n. 462 Vila Olindô' Piedade· SP CEP: 18170-000
TeliFax. 15 37.44·3331
E-mail: piedacle@arpensp.org.br

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé

Piedade 04 de nove~~ ~e 2015

. d-kJ
Francme Ranulfo da Silveira Fernandes

Escrevente

ISENTA DE EMOLUMENTOS

mailto:piedacle@arpensp.org.br


CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 - 1266

www.ibiuna.sD.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

http://www.ibiuna.sD.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br


COMISSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Maurlcio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000- Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 423/2016
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

O Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 07 de novembro de 2016 o Projeto de Lei nº. 423/2016 que "Dispõe
sobre a denominação do Posto de Saúde localizado no Bairro Ressaca."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucional idade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de
denominar o Posto de Saúde localizado na Rua Nicolino Marcicano, s/ns., Bairro
da Ressaca, com o nome do Sr. Miguel Antonio Pires, de família tradicional no
bairro, bem quisto na localidade e que relevantes serviços prestou a Comunidade.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente em
estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar um bem municipal, com o nome de Cidadão de currículo justo, e com a
homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELL , EM 16 DE

NOVEMBRO DE 2016.

DEVANIR CÂ~DO DE ANDRA
- PRESIDENTE DA ~MISSÃO DE JU

ODIR VIEIRA BASTOS
MEMBRO

REIRA
VICE - PRESIDENTE

PAULO CÉSA
MEMB

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 423/2016 recebeu o parecer
conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e
Orçamento; e Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas
no expediente da Sessão Ordinária do dia 16 de novembro de
2016.
Certifico m 's, em ace do apresentado o Projeto de Lei nº.
423/2016 f i inscrit para discussão e votação na Ordem do
Dia da S ss - o Or inária do dia 22 de novembro de 2016,
conforme a u ciad no final da Ordem do Dia da Sessão
Ordinária d di 16 e novembro de 2016.
Ibiúna, 1 e n ve bro de 2016.

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N°. 322/2016

"Dispõe sobre a denominação do Posto de Saúde localiza

no Bairro Ressaca."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância

Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e,

ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°_ Fica denominado como "POSTO DE SAÚDE -

MIGUEL ANTÔNIO PIRES", o Posto de Saúde localizado na Rua Nicolino Marcicano,

S/N, Bairro Ressaca.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚN ~23 DE NOVEMBRO DE 2016.

PRESIDENTE

ALINE BO ES DE MORAES

j 1ª. SECRETÁRIA



~ ~
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo

Ofício GPC nº. 383/2016 Ibiúna, 23 de novembro de 2016.

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 322/2016, referente ao Projeto de Lei nº. 088, nesta
Casa tramitou com o nº. 423/2016, que "Dispõe sobre a denominação do Posto
de Saúde localizado no Bairro Ressaca.", aprovado na Sessão Ordinária
realizada no dia 22 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosa

'fr t-,,-K.- ~

AULO KENJI SASAKI
PRESIDENTE

AO EXMO. SR.
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 423/2016 foi colocado em
discussão e taç- o na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia e nove bro de 2016, sendo aprovado por
unanimi ade dos Sr . Vereadores(as).
Certifi !líà{s, em v rtude da aprovação do Projeto de Lei nº.
423/ 16 fo' elabo do o Autógrafo de Lei nº. 322/2016,

i had atravé do Ofício GPC nº. 383/2016, de 23 de
016.

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br

